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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 066/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025 
PREGAO ELETRONICO Nº 033-2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE MASSAPE DO PIAUI - PL EA 
EMPRESA CARLA NAIARA DE MEDEIROS 
ME. 

O MUNICIPIO DE MASSAPE DO PIAUI - PI, situado na Avenida Pedro Martins, 642, Centro, 
Massapé do Piaui - PI, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. WILTON COUTINHO 
SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CARLA NATARA DE MEDEIROS 
ME — CNPJ: 41.088.658/0001-84, neste ato representada pelo(a) Representante Legal, o(a) Sr(a). 
CARLA NAIARA DE MEDEIROS, portador (a) do CPF n° 056.997.663-40, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam por liquida certa e justa as respectivas condigdes 
estabelecidas neste instrumento de contrato de natureza juridica mista, regulado pelos preceitos de 
direito público, especialmente pela Lei nº 14.133/2021 e alteragdes posteriores, e legislagio 
aplicavel, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e 
disposigdes de direito privado, bem como mediante as seguintes clausulas e condições: 
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e I]) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE PROSTODONTIA, nas condigdes estabelecidas no Termo de 
Referéncia juntado aos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2025, com prazo de 
fornecimento previsto no supracitado instrumento, com fundamento no Artigo 6°, inciso XLI, da Lei 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que fundamenta esta CONTRATACAO REALIZADA VIA 
PREGAO ELETRONICO N° 033-2025. 
1.3. Vinculam esta contratagdo, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referéncia; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, e a proposta do órgão federal, em omissio 
de qualquer desses documentos. 
1.4. Da Dispensa do Edital 
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1.4.1. Nos casos de contratagdo direta por inexigibilidade de licitagdo, nos termos do artigo 74 da 
Lei nº 14.133/2021, fica dispensada a exigéncia de edital, uma vez que ndo ha competigio viável 
entre prestadores do servigo objeto deste instrumento. 

1.4.2. A formalizagdo da contratagdo, entretanto, devera observar os requisitos legais aplicaveis, 
incluindo a justificativa da contratagdo, a demonstragdo da notória especializagdo do contratado e a 
compatibilidade dos valores pactuados com os pregos de mercado, conforme exigido pela legislagio 
vigente. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagio ¢ de 12 Meses contados da assinatura contratual, 
podendo ser prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociagdo com o contratado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 
(art. 92,1V, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os 
prazos e condigdes de conclusdo, entrega, observagdo e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referéncia, anexo a este Contrato. 
4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 
4.1. Para esta contratagdo fica definido o seguinte: 
4.1.1. Sera permitida a subcontratagdo de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato, desde que previamente autorizada pela Administragdo e devidamente justificada nos autos 
do processo administrativo. A subcontratada deveré possuir qualificagdo compativel com o objeto a 
ser executado e atender a todas as exigéncias legais e contratuais aplicaveis, permanecendo a 
contratada original integralmente responsavel pelo cumprimento das obrigagdes pactuadas. O não 
cumprimento desta clausula sem a devida autorizagio da Administragio configurará 
inadimplemento contratual, sujeitando a contratada as penalidades previstas neste instrumento e na 
legislagdo vigente. 
4.12. Em qualquer hipétese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisio e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagéo. 
4.2. Se permitida, a subcontratagdo depende de autorizagao prévia e por escrito do contratante, a 
quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificagdo técnica necessarios 
para a execugdo do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentara a Administragdo documentagdo que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.3. Em todas as hipóteses ¢ vedada a subcontratagdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratagdo ou atue na fiscalizagio ou na gestdo do contrato, ou se deles 
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forem conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
5. CLAUSULA QUINTA - PRECO 
5.1. O valor total da contratagdo é de R$ 273.222,00 ( duzentos e setenta e trés mil, duzentos e 

vinte e dois reais); 

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 
execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

53. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerdo da efetiva execugdo do servigo ou entrega do produto, devendo estar os mesmos de 
acordo com a sanar com as necessidades da administragdo. 
6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referéncia. 
7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1.  Os pregos inicialmente contratados são fixos e reajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orgamento estimado, salvo na condigdo de restabelecimento do Equilibrio Econdmico- 
Financeiro (Art. 124, III), em situações imprevisiveis ou previsiveis, porém de consequéncias 
incalculaveis, como inflagdo anormal, aumento de custos de insumos ou novas exigéncias legais. 
7.2. Apóso interregno de um ano, os pregos iniciais poderdo ser reajustados, mediante a 
aplicagdo, pelo contratante, do indice IPCA (Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), 

para servigos comuns e aquisigdes e o indice INCC (Indice Nacional da Construgdo Civil — FGV), 

para servigos de engenharia. 

7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
74.  No caso de atraso ou nao divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara 
ao contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tdo logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

76. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigdo, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor. 
7.7.  Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
81. Sdo obrigagdes do Contratante: 
8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;
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84. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

8.5. — Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigag¢des pelo 
Contratado; 

8.6.  Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14133, de 2021, 

8.7.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato; 
8.8.  Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 
8.9.  Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogdo das 
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

| 8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias uteis a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 

1 8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro 
| feitos pelo contratado no prazo maximo de 20 dias tteis. 

| 8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
— apuragio de descumprimento de clausulas contratuais. 
8.13. A Administragio não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVID) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dgcorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, com a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAM PRESTACAO DE 

SERVICOS DE PROSTODONTIA, conforme local de ordem de fornecimento da contratante, 

inda, as obrigações a seguir dispostas: L 

ggs,em}l{‘gs‘;:nsabiliw-segpglos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); o . 

93, Iniciar a execugdo dos servigos ou entrega dos produtos, no prazo maximo de 24 (vinte e 

após emissão de ordem de servigo/fornecimento. . 

gl.l;írº) X(t);:(sierp às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor .do contrato cfu auto;ndader 

superior (art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao poi 

icitados; ' 

;l_?, SOIÉeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no fofal 03;:;[(1)3:“‘:; 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, 

|incorregdes resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

| | 
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9.6.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.7.  Quando ndo for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a 
Divida Ativa da Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere 
a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato e fazer a entrega do 

produto conforme termo de referéncia; 
9.9.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execugdo do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros. 

| 9.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagao; 

9.12.  Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo unico, da Lei n.º 14.133, de 2021); i . 

914.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Í)º?tsmºÁmar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

i i iáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
roposta, inclusive quanto aos custos variáveis atores futuros e i 

g:\::nik? copn:plz’memé-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satlsfelnt:no par:: 

atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

in° 14.133,de 2021. | . 

;2146 H)âl:;%; k além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

de segurança do contratante; o i o 

\ ;olr;nasAlé;)caf os eçmpregados necessários, com habilitação e con!igc\ment_o adequado;,r;;:l Yf;e;‘f:; º 

C;lm. rimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equlpal:entfxs,r ezomendações 

utengílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

de boa técnica e a legislação de regéncia; 
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9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protegdo de dados pessoais a que tenha acesso por 

forga da execugdo deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de execugdo do 
objeto e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 

9.21. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10. CLAUSULA DECIMA- INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecugdo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes 

sangdes: 
i Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

it Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

i, Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
iv. Multa: 
1. moratoria de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 90 dias; 

2. compensatoria de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecugao total do objeto. 
10.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese alguma, a 
obrigagdo de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 

2021)
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10.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimagdo (art. 157, da Lei n° 14,133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo 

enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicagio das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 
contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente defmidog na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desc(?nsnderada sempre que utl!lzada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos pre;nstos neõstes 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das dsanç ãe 

B à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes d 

aplicadas 2 pos! iurídi à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

administragac, & pessoadjugl_dl%Szgiisé?lgozl;:t::;p observados, em todos os casos, o contraditorio, 
ou controle, de fato ou de direito, oA ' Lei nº 14.133, de 2021). 

o analise juridica prévia (art. 160, da Lei n > é 

a ampla defesa e à obngatorlgdade b 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicagdo 

10.9. O Contratante devera, no prazo maximo qlat' o b sancc');‘s por ela aplicadas, para fins 

a sanção, informar e manter atugllzados os dados rel (VoS às S o e no Cadastro 

ge P:g“ºidªde no Cadastro Nacional ("]e E,m}presas {“l:f)‘flegz ;o?:pg:(‘eszifi(vo Fe)deral. (Art. 161, 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito 

Íí)líãi fl; líà:xãâ,egílê?ãll)))édimento de licitar e contratar e declaração de ig‘;}gn;eidade para licitar ou 
10. As .. in° 14.133/21. 

contratar 30 passíveis de reabilitação DA forma d(i%ªdr;li]rxóiªtâªç]ãf ' cr:mltratame, resultantes de multa 

10.11. Os débitos do cqmratado gar?ª Cc‘:::) saem dívida ativa, poderdo ser compensados, total c;t; 

amigra(iva * mtgâzifãf fise’\";dgs“;lo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

parcialmente, com 05 
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outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a 
escisão se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
1221 Se a operagio implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser 

formalizado termo aditivo para alteragdo subjetiva. 
11.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 
11.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1{.3.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizagdes e multas. 

114. A extingio do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

ndmico-financeiro, hipotese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatorio 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). ' 

122 — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 
12)1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na conforme dotação constante nas 

pe ' que compões o PROCESSO AQMIN[STRATIVO Nº 071/2025 que deu origem ao 

pr;%dimemo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033-2025, sem prejuízo de eventuais 

apostilamentos: 
12.1.1. FONTES DE RECURSOS: 500, 600, 602, 621 

1212 PROGRAMAS DE TRABALHO: 10 301 0020 2160 0000; 10 0020 2160 0000 301; 10 301 

0020 2161 0000 
12.1.3. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. o , ão da 

122. A dotação relativa aos exercícios financeiros Sllbsªll"ª*:;ºªt Sª'á:n :'â;º;ªªª:gªâlªgrgw 

Lei Orçamentária respectiva e Nberação %(;Í:rédgg)sscãessã?oeªí;sos (art. 92, UM) 
. CLAUSULA DECHS I E%%Es el; contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei 

A1 O Easggz‘;m;sz‘:;i?or:;‘s ;"eder];is aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 
e , : 1 -= rmmas e principios 

coxl:idla?;\a 2 nº 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor — ¢ nº , 
i contratos. 

ÍíªÉSA?ÍJSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES a iscipli uintes da Lei 

4.1, Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seg 

Rt A i 1 ndições contratuais, os acréscimos ou 

é ado a aceitar, nas mesmas condiç ( os 0 

e o Cºmíª'ªl:_º ereztnx:gcessérios até o limite de 25% (vinte e cinco por c,enlç) do valor inicial 

to dendo ser re)ajustado de comum acordo percentual superior. supressdes que se 

atualizado do contrato, po 
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14.3. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACAO 
15.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso 

seja dispensavel por forga de lei, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atengdo ao 

art. 8, §2°, daLein. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO (art. 92, §1°) 
16.1. Fica eleito o Foro da Justica Comum em Jaicos — PI, para dirimir os litigios que decorrerem 
da execugdo deste Termo de Contrato que ndo py m ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Massapé do Piaui-PI, 21 de maio de 2025. 

AN 

MUNICIPIO DE SSAPE DO PIAUI/PL 

WILTON COUTINHO SILVA 

Representante legal da CONTRATANTE 
CARLA NAIARA DE - |assinado d forma igtal por 
MEDEIROS:41088658 sepmnoes o MEDEIROS 4108865800184 
000184 Dados: 2025.07.03 090512 0300 

CARLA NAIARA DE MEDEIROS ME — CNPJ: 41.088.658/0001-84 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Mo Ceillia Moria ol Silisos 
NOME: 
CPF: 0% dJa5 . d653-39 

P de pe o WÁ:; 
NOME: 

CpE: 4AA D- 3M 


